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ARM NDO 
Secretário.  

TS.  FILHO 
drninistração 

'PREFEITURKIVIUNICIPAjLPE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO i%1 166/2009 

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

PREFEITO MUNICIPALDEUMUARAMA,ESTADO'DO:PARANA, no uso de 
suas atribuições legais é considerando as.disposições da- Lei, Municipal n° 3.421, de 07 de. 
agosto de 2009; 

EC:12ETA:' 

- 	Art. 1°. "-'fica aberto no corrente,  exercício financeiro; Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 9.1,80,00 (nové:,(„miVeentá.è ..oitenta.,reais), de acordo-  com „as 
Seguintes Ordem classificatória: 

0800 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E URBANISMO 

	

0802 - DIRETORIA'DE'CiBRAS1 /2, 	 ''.\ 
0802.1648200161.039 - Const. Melhoria das Condições de Habitação e Infra 

Estrutura Conjunto Habitationais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

12554/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 1.280,00 
12582/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 2.100,00 
12583/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	5.800,00 

TOTAL 	  9.180,00 

Art. 2°. Como recurso para à' abertura do crédito mencionado 'no artigo 
anterior, fica autorizado a redução parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

0600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
0602 - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E,  FISCALIZAÇÃO 

0602.0412300482.017 - Manutenção da Diretoria de Arrec.e Fiscalização 
- FONTE DE ,RECURSOS 01000 

1014/4.4.90.52.00 -_Equipamentos e Material Permanente 	 9.180,00 

	

- 	, 
`- 	. . 	 . 	 . ..... . ................. 	9.180,00 

- 
Art.-  á°. Ete'Dec 

	

reto entra em vigorna, 	sua publicação. 
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DIVISÃO DÈSERVI O GERAIS E PATRIMÔNIO 
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